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ANEXO I - TERMO DE REFERÊ,NCIA

Pregão Eletrônico n" 3112025
Processo Administrativo n' 9 I /2025

CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATÀÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓT,BOS LUBRIFICAIITES, ADITIVOS E
MATERIAIS PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA II. nos termos da tabela em anexo.
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, por possuir padrões de
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital. por meio de

especiÍicações usuais de mercado;
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. conforme Decreto
n" I 0.81 8. de 27 de setembro de 2021.
O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da Ata Registro
de Preço. na lorma do artigo 105 da Lei n" 121.i33. de 2021.

1.2

\v 
1.3

1.4

2 FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específrco dos Estudos Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência.

3 REQUISITOSDACONTRATAÇAO
3.1 Os requisitos que serão admitidos na Presente Contratação são aqueles contidos nos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 SUBCONTRATAÇAO
4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contrataçào

5 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
5.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arligos 96 e seguintes da Lei n' 14.133, de
2021.

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

6.1 O prazo de entrega dos lubrificantes, aditivos e materiais para limpeza automotiva é 05 dias,
contados do pedido da Secretaria solicitante.
6.2 Os lubrificantes, aditivos e materiais para limpeza automotiva serão enfegues no seguinte
endereço: AVENIDA MARIO AMARAL GURGEL, N' 660, CENTRO (Secretaria Municipal de
SAúdC); E RUA VEREADOR LEONILDO DE PÁDUA, N" 576, DISTRITO INDUSTRIAL
(Garagem Municipal), conforme solicitagão de compra.

7 GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TECNICA
7.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).
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8 MoDELo»pcrsrÃoDocoNTRATo
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as norrnas da Lei n" 14. 133. de 2021. e cada pafte responderá pelas consequências de sua inex ecuçâo
total ou parcial.
8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será pronogado automaticamente pelo tempo corespondente, anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostil a.

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaÇão do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto. do plano complementar de execução da
contratada, quando houver. do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133. de 2021. art. I17. caput).

9 DAFISCALIZAÇÂO
FISCALIZAÇÂO TÉCNICA
9.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22. Yl);
9.1.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contÍato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato. com a descrição do que Í'or necessário para a
regularização das laltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. de 2021. arl. 117. §1', e Decreto
n' I I .2-16, de 2022, an. 22, Il):
9.1.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato. determinando pÍazo para a correção. (Decreto
n" 1 1 .2,16. de 2022, art. 22.III)
9.1.3 O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras. se lor o caso Decreto n" 1 1.246 de 2022
9.1.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a erecução do contrato nas datas aprazadas,
o Íiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n"
11 .216. de 2022. aÍÍ. 22. Y).
9.1.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contÍato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
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FI SCAL IZAÇÁO ADMINISTRATIVA
9.2 O llscal administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das condições de habilitação da
contratada. acompanhará o empenho, o pagamento. as gamntias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios peÍinentes, caso
necessário (Art. 23. I e II. do Decreto n" I1.246, de 2022).
9.2.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n" 11.246 de 2022 art. 23

IV)

IO GESTORDOCONTRATO
10.1 O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompaúamento e fiscalização
do contrato contendo todos os regisÍros Íbrmais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço. do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes
contratuais. elaborando relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n' I1.246. de 2022. art. 21. IV).
10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando. se Íbr o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n' 1 1 .246, de 2022. arl.
21. rr).
10.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para tins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagarnento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n' 11.246. de 2022.
art. 21. Ill).
10.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos liscais
técnico. administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual. baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aÍêridos. e a eventuais penalidades aplicadas. devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto n' 11.246. de 2022. art. 21. VIII).
10.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçâo de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o aÍ.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o
caso. (Decreto n' I1.246. de 2022, art. 21, X).
10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório Íinal com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n' 11.246, de 2022, art. 2l, VI).
10.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de compras para a
Íbrmalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela hscalização
e gestão nos termos do contrato.

11 RECEBIMENTO
I I .l Os bens serão recebidos provisoriamente. de Í'orma sumiiria. no ato da entrega- juntamente

com a notâ Ílscal ou instrumento de cobrança equivalente. pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conÍ'ormidade com as

especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta.
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11,.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Ref-erência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notiÍicação da contratada, às suas
custas, sem p§uízo da aplicação das penalidades.
11.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
ll.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso ll do art. 75 da Lei n' 14.133. de 2021 , o pÍazo máximo para o recebimento dehnitivo
será de até I 0 dias úteis.
ll.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de lorma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
11.6 No caso de controvérsia sobre a execuçào do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
11.7 O prazo para a solução, pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa. não será computado para os Íins do recebimento
definitivo.
11.8 O recebimento provisório ou det-rnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

12 LIQUIDAÇAO
12.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta dias
ú1eis paÍa fins de liquidação, na forma desta seção. prorrogáveis por igual periodo, nos termos do ar1.

7", §3o da IlrstruÇão Normativa SEGES/ME n'7712022
12.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
d"que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133. de 2021
12.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá veriÍlcar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
12.2.1 o prczo de validade;
12.2.2 a data da emissão;
12.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
12.2.4 o período respectivo de execução do contrato;
12.2.5 o valor a pagar; e
12.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.
12.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instmmento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

â'rô§rh
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13 PRAZODEPAGAMENTO
13.1 O pagamento será efetuado no prívo de até 30 (trinta) dias úteis contados da Íinalização da
liquidação da despesa ou conforrne agendamento pelo setor de tesouraria, conforme seção anterior,
nos termos da lnstruÇão Normativa SEGES/ME n'77, de 2022.

13.2 Após realizar e aprovar a medição/serviço/entrega dos produtos estipulados no cronograma
deexecução, o engenheiro/fiscal do contrato, encaminhará a medição/ autorização de pagamento para
o Orgão Conces.sor do Repasse Financeiro (Govemo Estadual/ Govemo Federal).
13.3 Após o Orgão Concessor aprovar a medição/serviço/entrega dos produtos e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até 30 dias úteis) o pagamento da
medição/serviço/entrega dos produtos aprovada.
13.4 A Administração do Município de Cabrália Paulista inÍtrrma que, em cumprimento à IN RFB
n'. 1.23412012. alterada pela IN RFB n". 2.14512023, reterá na Íbnte o imposto sobre a renda IR
incidente nos pagamentos que eÍ'etuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de
serwiços em geral, inclusive obras de construção civil.
11.5 Para o etetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:
13.5.1 Recolhimento do FGTS, INSS,relação dos empregados com os dados dafolhade pagamento

dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser enviadas por

.§t

12.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompaúado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao ref-erido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133. de 2021.
12.5 A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-mail: compras@cabralia.sp. gov.br.

12.6 Em caso de extravio da nota Ílscal, o Íbmecedor deverá comprovar que a mesma foi enviada
no email do compras (compras@cabralia.sp. gov.br). Caso não comprove, deverá fatura-lá
novarnente.
12.7 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital: b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedirivas indiretas oNSTRUÇÀO NORMATIVA N' 3.D826 DE ABRIL DE20l8).
12.8 Constatando-se, junto ao SICAF'. a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação. por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou. no mesmo prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
12.10 Persistindo a inegularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo corespondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
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14 FORMADEPAGAMENTO
l4.l O pagamento será realizado por meio de ordem bancári4 para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
14.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
14.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
14.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha- quando houver. serão retidos
na fonte. quando da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
14.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar
n" 123 de 2006 . nào solierá a retençào tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na
Instrução Normativa n" 1.23412012. alterada pela Instrução Normativa no 2.14512023. No entanto. o
pagamento licará condicionado à apresentação de comprovação. por meio de documento oflcial. de
que lazjus ao tratamento tributrírio favorecido previsto na relêrida Lei Complementar.

I5 FORMA DE SELEÇÃO E CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
l5.l O t'ornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO. na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR ITEM.

16 FORMA DE FORNECIMENTO
16.1 O fbmecimento do objeto será parcelado. confbrme necessidade da secretaria solicitante

I7 HABILITAÇAO
Para Ílns de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

17.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

l7.l.l Habilitação Jurídica
a) Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identiÍ'icação em todo o tenitório nacional; OBRIGATÓRIO.
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sedel OBRIGATÓRIO.
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certitlcado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI. cuja aceitaçào ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://rvww.gov.brlempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; OBRIGATÓRIO
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍlcada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo. estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores: OBRIGATÓRIO

.l:l

meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-SOCIAL/DCTF-WEB,
conforme abaixo:

13.5.1.1 Relação de Empregados;
13.5.1 .2 Composição do valor do FGTS;
I 3.5.1.3 Composigão do INSS.
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e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de fi-urcionamento no Brasil,
publicada no Diario Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade Í-ederativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DRII/ME n3 77, de l8 de março de 2020. OBRIGATÓRIO
1) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:
OBRIGATORIO
I Filial, sucursal ou agôncia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da frlial. sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera- com averbação no
Registro onde tem sede a matriz. OBRIGATÓRIO
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Juridicas da respectiva sede,. além do registro de que trata o art. 107 da l.ei n" 5.764. de 16 de
dezembro 1971. OBRIGATORIO
r) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
j) O licitante deverá verificar seu enquadramento fiscal para fins de anexo na platalorma dos
documentos acima elencados.

e§&
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17.1.2 Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; OBRIGATÓRIO
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjr-rntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. OBRIGATÓRfO
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

OBRIGATORIO
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452. de l'de maio de 1943;
OBRIGATÓRIO
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes fEstadual/Distrital] ou [Municipal/DistÍital]
relativo ao domicilio ou sede do fomecedor. pertinente ao seu ramo. OBRIGATÓRIO
fl Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍrel
OBRIGATÓRIO
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
Íbrma da lei.
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h) O lomecedor enquadrado como m icroempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento dit'erenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual
e municipal.
i) Alvara de localização ou Alvará de Funcionamento OBRIGATÓRIO
) Certidão do SICAF OBRIGATÓRIO
k) Declaração simplificada da Junta Comercial OBRIGATÓRJO

17.13 Qualificação Econômico-Financeira
a Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor -
Lein" 14.133. de202l.art. 69. caput. inciso II); OBRIGATÓRIO
b. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024),
comprovandol
i. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a I (um): OBRIGATÓRIO
ii As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
in. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoajuridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos:
iv. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD
ao Sped.
c Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para Íins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de
l07o do valor total dos itens adjudicados.
d As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei n" 14.133. de 2021. art.65, §1').
e As empresas optantes pelo Simples Nacional não estão desobrigadas a apresentar
Balanço Patrimonial, sob pena de inabilitação do certarne.
f O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil. apresentada
pelo fomecedor.
g A documentação acima especificada poderá ser:
I - Apresentada em original. por cópia ou por qualquer outro meio expressamente
admitido pela Administração;
II - Substituída por regisko cadastral emitido por órgão ou entidade pública. desde que
previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Leii
Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar
documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal

17.1.4 QualificaçãoTécnica

a. Registro ou inscrição da empresa na entidade proÍ'issional (escrever por extenso,
se o caso), em plena validade; FACULTATM
b. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação. ou
com o item pertinente. por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas

.Ir)Íal(lxt
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j urftticas de direito pútrlico (atestado de capaeidade técnica). OBRIGATóRIO
c. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:
i. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4', inciso XI. 21, inciso I e 42, §§2" a 6o da Lei n. 5.764, de l97l:
ii. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados:
iii. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à execução contratual;
iv. O registro previsto na Lei t.5.764, de 1971, art. 107:
v. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por paúe dos
cooperados que executarão o contrato: e

ü. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a)ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e Í) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
conffatar o objeto da licitaçào:
ú. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa. conforme dispõe o art. 112

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração. sob as penas da lei, dequetal auditoria não
foi exigida pelo órgão fiscalizador.
d) Proposta em papel timbrado. OBRIGATÓRIO

172 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante
conferência com os originais. não sendo aceito qualquer documento em papel termo
sensível (Fac-símile). As cópias deverào ser apresentadas perfeitamente legíveis.

173 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-
lhes prazo para atendimento.

17.4 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto. a concessão de prazo para
complementação da documentação exigida para a habilitação.

175 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante. com o número
do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará.

portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante
seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à

habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.

I
) !
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17.15 Declarações
a) Declaração Unifi cada. OBRIGATÓRIO
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17.6 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência.e. na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento. deverão ter sido emitidos há
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

17.7 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno poÍe, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade Íiscal. será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente for declarada
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para
regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

17.8 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à
Contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art.90 da Lei 11.13312'1. sendo
Íàcultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de
classiticação. para assinatura do contrato. ou revogar a licitação.

l8 ESTTMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÂO
l8.l O custo médio estimado total da contratação é de RS 119.016,58 (cento e

dezenove mil, dezesseis reais e cinquenta e oito centavos), conlbrme custos
unitiirios apostos em anexo.

le DA DOTAÇÃO ORçAnAENTÁRrA
19.I As despesas decorrentes da presente contratâção correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento vigente:

020216 F.M. Educação - Educação Básica
l2 Educação
l2 368 Educação Básica
12 368 0027 Transporte Escolar
12 368 0027 2058 0000 Transporte Escolar-Ensino lnfantil-Creche
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0202 l6 F.M. Educação - Educação Básica
l2 Educação
l2 368 Educação Básica
l2 368 0027 Transporte Escolar
12 368 0021 2060 0000 Transporte Escolar - Fundarnental
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O2 I8 DIRETORIA MUNICIPAL DE ENSINO
I2 Educação
l2 122 Administração Geral
l2 0052 Diretoria Municipal de Ensino 122

l? 122 0052 2180 0000 Manutenção da Diretoria Municipal de Ensino
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O2O4 F.M. EDUCAÇAO - ENSINO INFANTIL
l2 Educação
l2 365 Educação Infantil
l2 365 0003 Educação e Cultura
I2 365 OOO3 2O9I OOOO MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

rla
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O2O2I2 ENSINO MEDIO E SUPERIOR
l2 Educação
l2 364 Ensino Superior
12 364 0021 Transporte Escolar
12 364 0027 2296 0000 Transporte Escolar Ensino Superior
3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O2O7 FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE
l0 Saúde
l0 30 I Atenção Básica
l0 301 0004 Saúde Geral
1O 3OI OOO4 2OI5 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MLNC.DE SAUDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O209 DIVISAO DE OBRAS, E SERVIÇOS MI,,INICIPAIS
26 Transporte
26 782 Transporte Rodoviário
26 782 0006 Serviços Urbanos e Rurais
26 782 0006 2028 0000 MANUTENCAO DO S.E.R.M.
3.3.9O.3O.OO MATERIAL DE CONSUMO

Cabrália a 07 de agosto de 2025.

ANA RIS CONSAL ERAMOR
a de Educ

AD OG o D
io da Saúde

CASSIA FRANCIENE TINELI BATISTA
Encarregada pelo Transporte Central



\0I
CIIERÂLIA
P'IU LISTAPREFEITURA MUNIcIPAL DE CABúIA PAUUSTA

CNPJ:46.1 37.469 I 000 I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: ga-bj-ocle@ca-bralia,sp.goy.-b-r

r 7480 0r 3

,
F.STTIDO TFCNICO PRFLTMTNAR

SETOR: TODAS AS SECRETARIA

l OBJETODACONTRATAÇÃO

Constitui objeto deste estudo preliminar a AQUISIÇÀO DE OLEOS LUBRIFICANI'ES.

ADIl'IVOS E MATERIAIS PARA LIMPEZA ATJToMOTIVA II.

2 FORMADECONTRATAÇÃO

O presente estudo técnico tem por objetivo adquirir OLEOS LUBRIFICANTES.

ADITIVOS E MATERIAIS PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA. sob a égide da Lei n"

14.133121. A modalidade escolhida será o Registro de Preços suficientes para doze ( l2) meses.

com possibilidade de renovação.

3 NECESSIDADEDACONTRATAÇÃO

Considerando que os itens da presente licitação foram classificados como desertos e

Íiacassados na licitação n" 5512025 e que a manutenção da frota Municipal é essencial para o

desempenho dos serviços públicos, e que é de interesse público que os mesmos continuem sendo

executados de maneira eficiente e ininterrupta. faz-se necessária a aquisição de óleos

lubritlcantes. aditivos e materiais de limpeza automotiva. para a manutenção, revisão periódica

e conservação das máquinas e veículos deste município.

A compra adequada desses itens visa garantir uma vida útil mais prolongada das peças e

acessórios. bem como proporcionar um maior desempeúo da lrota de veiculos. com vista à

redução de custos operacionais para manutenção dos mesmos.

4 ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

Os quantitativos de óleos lubrificantes, aditivos e materiais para limpeza estão previstos

no Termo de ReÍ'erência anexo ao edital.

5 ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

O orçamento médio estimado para aquisição de óleos lubrificantes. aditivos e materiais

para limpeza âutomotiva foi realizado em cotações a nível nacional. disponibilizado pelo

SisCotação. que corresponde à RS 119.016,58 (cento e dezenove mil, dezesseis reais e cinquenta

e oito centavos). O valor unitáLrio e o total aproximado serão divulgados no edital de licitação.
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Para a correta conservação das máquinas e veículos deste município serão exigidos os

seguintes requisitos:

Em relação aos Lubrificantes e óleos serão aceitas as seguintes marcas de referência:

LUBRAX. CASTROL. MOBIL. IPIRANGA, SHELL, PETRONAS, YPF E TEXACO. OS

licitantes poderão of'ertar marcas equivalentes ou superiores.

Em relação aos aditivos deve atender e/ou superar as especificações: ASTM D3306,

Mercedes Benz 325.5 Approved. ASTM D6210, Cummins 14603 Approved. VW TL-774D.

MTU MTL 5048 Approved. Mercedes Truck, Scania. SAE J1034. J814. J1941. Bugatti. Porsche

Approved, Lamborghini, Audi Approved, MAN 324 Type Si-OAT Bentley. Federal

Specilication A-A-870A. Skoda. Seat. Detroit Diesel DDC 93K21 7- Approved;

Não serão aceitos óleos lubriÍicantes recondicionados ou de segunda mão. e os mesmos

DEVERÀO SER HOMOLOGADOS POR MONTADORAS, sendo a comprovação através de

certificado;

Os bens oÍ'ertados deverão estar isentos de qualquer elemento estranho ou que

descaracterize total ou em parte da exigência mínima. com certiÍicado do INMETRO;

Não serão aceitos produtos de fabricação doméstica ou de montagem ilícita;

Os lubrificantes mencionados neste termo de referência deverão possuir certificação na

ANP - Agência Nacional de Petróleo, conforme Resolução ANP no 10. de 07103/2007. ou

legislaçâo que venha a substitui-la.

Os óleos mencionados, deverão possuir certificações API (American Petroleum Institute).

Esses requisitos se faz necesssário, tendo em vista que pÍodutos com certificação ANP

atendem aos padrões técnicos e de segurança estabelecidos no Brasil. evitando uso de produtos

adulterados ou fora de especificação que possam causar danos a motores, máquinas e ao meio ambiente

e produtos com Certificação API cumpre padrões internacionais de desempenho e durabilidade,

assegurando maior proteção aos equipamentos e eficiência operacional.

Quando o óleo vier afixado uma marca cujo nome difere do nome do fabricante. o

licitante deverá apresentar declaração (do fabricante). confirmando que o produto é de sua

propriedade;

Os Óleos lubriÍlcantes deverão apresentar nas embalagens informações referentes à

origem e às características do produto. em português. constando em seus rótulos: I - Origem do

produto, campo de aplicação, finalidadeibeneficios, advertências e precauções; II - Grau de

viscosidade segundo grau SAE (Society of Automotive Engineers) ou ISSO (Intemational

Organization for Standardization) para óleo; III Nível de desempenho (API. ACEA, JASO,

NMMA ou especificações dos fabricantes de motores): IV - Razão Social. número do CNPJ,
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endereço da.detentora do Registro na ANP: V - Razão Social e no do CNPJ.,do'frodutor.

quando for o caso; VI Nome e número de inscrição no órgão de classe do quimico

responsável; VII - Marca Comercial conforme registrada na ANP; VIII Número do Registro

na ANPI IX Importador responsável, quando for o casot X - Quantidade liquida embalada;

XI - Orientação quanto à destinação do produto e da embalagem após sua utilização, conforme

Resolução CONAMA n' 362/05 ou legislação que venha a substituíJa; XII - Prazo de

validade;

A identificação do lote e a data de fabricação deverão constar na embalagem do

produto;

As determinações acima seguem o disposto no art. 5'da Resolução ANP n' 10, de

07/03/2007;

Os produtos que não apresentarem nos rótulos de suas embalagens as especificações do

item não serão aceitas pela Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista, sendo os mesmos

devolvidos, sem ônus para o Município;

A FORNECEDORA se obriga a manter, a partir do início da vigência da Ata Registro

de Preço e durante toda a sua execução, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim

como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento,

apresentando documentação revalidada se, no curso da contratação, algum documento perder a

validade.

Os fomecedores para serem habilitados devem anexar na plataforma no momento do

credencimaneto todos os documentos de habilitação: jurídica, fiscal, social, trabalhista,

econômico-financeira. qualificação técnica, bem como anexar todas as declarações constantes

deste edital.

As amostras deverão ser encamiúadas para o seguinte endereço: Rua Joaquim dos Santos

Camponê2, n' 661. Centro, Cabrália Paulista/SP, de segunda a sexta feiras, das 8:00 às 11:00

horas ou das 13:00 às 16:00 horas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do

encerramento da Sessão de Julgamento onde o licitante for declarado vencedor dos itens do

objeto, para conferência, análise e aprovação da comissão.

A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante.

Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua portuguesa,

suficientes para análise técnica do produto.

Os bens apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados, submetidos aos

testes necessários.

Será rejeitada a amostra que não atender as especificações descritas neste Edital.
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A rrjeiçâo do item será devidamenle fundamentada.

Será desclassificada a proposta da licitante no item que tiver sua amostra rejeitada ou não

entregá-1a no prazo estabelecido.

Se a amostra Íbr rejeitada, o Pregoeiro examinará a proposta do licitante subsequente e

solicitará amostra dos itens do mesmo.

Após a homologação do certame, o licitante terá 03 (três) dias para retirar as amostras,

independentemente se aceita ou rejeitada. no mesmo endereço onde foi entregue. Após esse

prazo, não havendo retirada das amostras, as mesmas serão descartadas.

OBSERVAÇÃO: UMA VEZ OFERTADA AS MARCAS REFERENCIAIS, NÃO

SERA E RIA A APRE ENTA A DEAM TRA

8 PARCELAMENTO OU NÁO DA CONTRATAÇÃO

A licitação de óleos lubrificantes, aditivos e materiais para limpeza terá a previsão de

suprir a necessidade das secretarias por 12 meses. Poftanto, a entrega se dará de forma

SEGMENTADA, conibrme a necessidade e capacidade do estoque, e obedecendo os prazos de

entrega do edital.

9 RESULTADOSPRI,TENDIDOS

O Município de Cabrália Paulista deve preservar seus equipamentos e veículos

automotores a fim de que eles possam estar em condições de operar atendendo as necessidades

do município. Assim, para que esse objetivo possa ser alcançado com sucesso. se faz necessária

a contratação adequada de fornecedores para fomecimento desses itens, respeitando o previsto

em edital.

A aquisição correta dos óleos lubrificantes, aditivos e materiais para limpeza

automotiva proporciona vários beneficios a este órgão público, visto que reduzirá gastos com

*§e-
DÍOI{r!!Jrt,&r

A empresa vencedora deverá apresentar Certificado ISOI/IATF 16949:2016 (norma

mundial de qualidade automotiva, que é exigida de todas as montadoras para seus fomecedores)

para as marcas oferecidas.

7 CAPACIDADEDEENTREGA

Os fomecedores devem demonstrar capacidade de fornecer os itens dentro do prazo

determinado pelo edital. A entrega dos itens deverá ficar sob total responsabilidade do Íbrnecedor

nas unidades de cada secretaria. acompanhada de nota fiscal, respeitando o prazo de entrega. O

fomecedor deverá entender sua responsabilidade em cumprir seus deveres e prazos.
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reparos dê peças e acessórios. trazendo uma maior economicidade dos recursos púbIcos.

rO VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

O processo de licitação será conduzido de acordo com a Lei n" 14.133121, modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, para Registro de Preço, buscando selecionar fornecedores

qualificados que possam fomecer os itens objeto desta licitação, de forma a atender às

necessidades e exigências das Secretarias do Municipio de Cabralia Paulista. Esse estudo técnico

preliminar, servirá como base para a elaboração do edital de licitação, garantindo um processo

transparente e justo. e selecionando os fomecedores que realmente poderão se comprometer a

cumprir com suas obrigações previstas no edital.

ista.Cabrália Paul 07 de agosto de 2025.
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